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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Sexta-feira, 12 de setembro de 2025 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 145/2025 

Prata-PB, 12 de setembro de 2025. 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto no art. 17, da Lei Complementar nº 003/2007, de 27 de 
agosto de 2007, na Lei Complementar nº 010/2015, de 16 de abril 
de 2015, na Lei Complementar nº 017/2017, de 16 de janeiro de 
2017, na Lei Complementar nº 018, de 27 de março de 2017 e na 
Lei nº 167/2016, de 31 de outubro de 2016, combinado com o 
Decreto nº 059, de 23 de maio de 2025, e tendo em vista a 
aprovação em PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR 
ESCOLAR EDITAL Nº 001/2025.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR, ANA CLÁUDIA LEITE DE MENÊSES, inscrita 

no CPF sob nº 041.721.614-99, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município de Prata, a Lei Complementar Municipal nº 012/2015 e 
o Decreto nº 059/2025, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de GESTORA ESCOLAR, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, visando atender os serviços essenciais 
para manutenção da gestão da rede de ensino municipal.  
 
Art. 2º - A vigência dessa Portaria reger-se-á conforme estabelece 

o art. 12 do Decreto Municipal nº 059/2025.  
 
Art. 3º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de setembro de 2025.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 146/2025 
Prata-PB, 12 de setembro de 2025. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto no art. 17, da Lei Complementar nº 003/2007, de 27 de 
agosto de 2007, na Lei Complementar nº 010/2015, de 16 de abril 
de 2015, na Lei Complementar nº 017/2017, de 16 de janeiro de 
2017, na Lei Complementar nº 018, de 27 de março de 2017 e na 
Lei nº 167/2016, de 31 de outubro de 2016, combinado com o 
Decreto nº 059, de 23 de maio de 2025, e tendo em vista a 
aprovação em PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR 
ESCOLAR EDITAL Nº 001/2025.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, ANGELA MILANIA PROCOPIO DA SILVA, 

inscrita no CPF sob nº 100.504.684-05, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Prata, a Lei Complementar Municipal nº 
012/2015 e o Decreto nº 059/2025, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de GESTORA ESCOLAR, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação, visando atender os serviços 
essenciais para manutenção da gestão da rede de ensino 
municipal.  
 
Art. 2º - A vigência dessa Portaria reger-se-á conforme estabelece 

o art. 12 do Decreto Municipal nº 059/2025.  
 
Art. 3º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de setembro de 2025.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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